
PREFEITURA DE

CURUi
SECRETARIA ff. DE ÁSS/STÉA/CIA SOCIAL.

MEMORANDO NO 2034/2018 - SEMAS Tucuruí, 10 de outubro de 2018

A: COMTSSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO
Att: PRESIDENTE

Venho através deste, encaminhar um TERMO DE REFERENCIA para

contratação de empresa especializada para fornecimento de material permanente, de

informática e eletrodomésticos.

Atenciosamente,

NAZIOELY CO NTE PAN OJ
SECRETÁRIA MUNICIPAL ASSIS IA SOCIAL

PORTARIA NO 72512018.GP

Av. Btosilio, Ne 402, Belo Visto. Íucutuí- PARÁ - CEP 68.455-005
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45
VENTII,ADOR
hé l ice, na

DE
cor

PE_
preta

com 4 ou mais
de 50cm, 10 0V

UND 10 250,00 2500,00

VÀIOR TOTÀI R$ 394 .97 6 ,24

3 - ORGÃOS PÀRTICIPÀNTES

3.1
SRP

- Partlcipam
a Sêcretaria

do presente certame Sistema de Registro de Preços
Municipais de Tucurui-PA, abaixo descrita:

4 - MODÀIIDÀDE, TIPO DE IICITAÇAO E SISTEIIÍA

4.1- A presente Iicitação
PRESENCIAL, do tipo MENOR
de Preços - SRP .

tem cômo modaf idade
PREÇO POR ITEM, sob

o PREGÃO,
ô Sistêma

forma
Registro

levado
como foi

na
de

5.1- O procedimento licitatório deverá observar as normas e
procedimentos contidos na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas afterações, Decreto no
3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, Decreto n' 8. 250, de 23 de maio de 2014, Lei Complementar
no L23, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" 147, de 7 de
agosto de 2014, Decreto Municipal n" 021 , de 02 de Junho de 2009
(Regulamenta o SRP no Município) ,' e Decreto Eederal n" 9.488, de 30
de agosto de 2018 (Al-tera o Decreto n" 1-892/201,3) .

6 - .,USTIEICÀTIVÀS

6.1- DÀ LICITÀÇÀO :

6.1.1- Ta1 aquisj-ção se faz necessária, em virtude dos equipamentos
ora pleiteada, serão devidamente utifizados para substituiÇão das
existentes por estarem depreciadas pelo longo período de sua
utilização e adquirir novos equipamentos para atender às
necessidades desta Secretaria Municlpal de Assistência Socia.I de
Tucurui, e seus respectivos programas: IGD - Bofsa Eamilia, IGD -
qIlÀ C

6.L.2- Quanto ao critério de julgamento de menor preço, foi
em consideraÇão os preÇos praticados no mercado local, bem
realizada uma pesquisa de no Banco de PreÇo
(www . bancodeprecos . com.br) com objetivo de apurar os preÇos
se com isso conseguir a proposta mais vantajo S pa

Espera-

Administração, melhor alocando OS ICCUTSOS licos,pu or

Av. Brasília, No 402, Bela Vista. Tucuruí- PARÁ - CEP 68.455-OO5
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3.1.1- Secretaria Municipal de Assistência Social -SEMAS

5 - ET'NDA{ENTO LEGÀT
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indispensável à boa gestão administrativa.

6.2- DA OPçÃO POR REGTSTRO DE PREÇOS:

6.2.L- A opÇão por Sistema de Registro de Preços - SRP, tem como
fator principal, a vantajosidade que Ltaz a Administração Pública,
no sentido de promover a diminuição do número de processos para
aquislÇão de bens, evitando também que se faça aquisição de um mesmo
material com mais de um preço, e ainda pelas seguintes vantagens
sobre a licitaÇão convencionaf:

I-Inexistência da obrigatoriedade de dotação orçamentária, que apenas será
efetuada no momento da expedição da nota de empenho (ou similar) ou quando
da celebração do contrato;

Il-Compras imprevisivels ou de difÍcil previsibilidade;

III-Redução do vofume de estoque e/ou perda de bensi

Iv-ReduÇão significativa do vofume de Iicitaçôes,
única Iicitação, a Administração poderá efetuar a
pelo prazo de validade da ata (até doze meses);

v-Afasta significativamente problemas decorrentes da

VI-Evita o fracionamento ilegal de despesa;

VIII- Possibilidade de atendimento, em um mesmo
de outros órgãos e entidades.

afinal, através
contrataÇão do

de uma
obj eto

6.3
do
Tuc

.1- Em principio, a opÇão pela forma Presencial e não Eletrônica
Pregão se dá por razões de ordem tecnológicas. O Município de
urui não conta com disponibilidade de internet banda larga ou de

outro recurso de comunicação de dados de longa distância que
comporte, ainda hoje, a realização de um pregão eletrônico;

6.3.2- Em segundo lugar peto fato de a legislaÇão estar adstrita a
União (Decreto Eederaf n' 5.504,/05, §1" de seu art. 1"), só
alcançando as adminlstraÇões municipais por ocasião do repasse de
recursos vofuntários mediante termo de convênio, quando deverá ser
justiflcada a impossibifldade do uso do pregão eletrônico e a
utifj-zaÇão do pregão presencj,al. No caso do Municíplo de Tucurui,
Iimitação flagrante de ordem tecnológ
ainda hoje, que se realÍze pregão e1e

falta de planej amento;

certame fj-citatório,

a não permlte,IC
ronaco.

7.1- A empresa deverá entregar os materj-ais nos horários das 0g:00

7 - DÀ ENTREGÀ DOS PRODUTOS

Av. Brasília, No 402, Beta Vista. Tucuruí- pARÁ - CEp 68.455-005

6.3- DÀ opçÃo poR pREGÀo PRESENCTÀÍ, E NÂo ELETRÔNrco:
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